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LICENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. Nq 322t21-01l" Alteração

Manaus, I I de Outubro de 2023

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS_ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Amazônia Transportes Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRESpoNDÊNCrA: Rua Jequié , n' 960, Lírio do Vale, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 18.402.195/0001-61 INScruÇÂoEsrADuAL:

Foxr: (92) 3658-8341 FAx:

REcrsrRo No IP A,AMr: 1012.2204 PRocESso Ns: 6844t2023-16

ArrvrDADE: Manutenção, reparo e guarda de transporte rodoviário

LocllrzlÇÀo nA ArrvrDADE: Rua Jequie , n" 960, Lirio do Vale, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a guarda, reparos e manutenção de veículos de transporte
rodoviário de passageiros, bem como, o funcionamento de um posto de
abastecimento da frota da empresa.

PorENcrALPoLUlDoR/DEGRÂDl»on:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 554 otes.

A tençàu:
. Ests licençr é compostâ de l2 restrições e/ou cordições constantes ro verso! cujo não

cumprimento/atendimento sljeitará a sua itrvalidaçío e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprovâ llem substitui o documento de propriedede, de posse ou de domínio do

imótel.
. Estâ licetrçâ deve permânccer oa locslizáçâo da atividade e exposta de forms visível (frente e vcrso).



RESTRTÇÔES E/OU COND!ÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'322/21-01 l'Arterâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeioras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

a". 6t4412023-16.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na mesma,
devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM paÍa esta atividade.

8. O deposito/armazenamento de resíduos deveú atender ao que dispõe as Normas NBR
-12235192 e 11174/90 da ABNT

9. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n'
001/90 e demais nonnÍrs pertinentes.

10. Realizar monitoramento trimestrel dos efluentes oriundos do Sistema Separador Agua e Oleo
- SAO, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, e os laudos analiticos
indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidea DQO, óleos e

graxas, índice de fenóis, materiais sedimentáveis, sulfetos e condutividade, devendo ser

encaminhado semBtralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticadq com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos

níveis de conceÍitrações dos parâmetros aúostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resoluçâo CONAMA n'430l20ll que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento
de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 357 /2005, apresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas coneções.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

segulntes documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade, (modelo IPAAM).
b) Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO,,

registro dos serviços realizados, com comprovante de destinação final.
c) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados na atividade.

12. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
para eutorizoçâo da atividade a que a mesma se refere.


